
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

A

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto,
Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l9 - 0 artigo l9 da Lei n9 1215/87 ’ 
de 02 de outubro de 1.987, passa a ter a seguinte redação:

"Fica autorizado o Poder Executivo a ofere

cer graciosamente aos servidores municipais, inclusive aos funcio

nários da Camara Municipal, bem como aos inativos e pensionistas e 
também como a todos aqueles que mantem contrato administrativo com 
a Prefeitura Municipal na epoca da doação, todos os anos por oca - 
siao das festas natalinas, uma cesta composta de generos alimenti- 
cios denominada "Cesta de Natal".

Artigo 29 - Esta Lei entrara em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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